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DECJ.Uft'O BR'I ___ de ___ d.e ____ de 1983• 

Replamenk a oaap&nba "ADOTE .UM A'?LE'fA.tl t a 

que •• �tere a Lei Municipal nr.1990, de ol 
de 1ete•bro de 1978, • 4' out1-a11 f!roTidênoias. 

Jost SAN?ILLI SOBRINHO, Preteite d• Munioi
P,10 de .lsa1e, Estado de são Paulo, no· u•o de· suae atribuições lep.ls.1 

· dertdamen\e au\orisad.o pela Lel Munie1pa1 nri21990 de ol de setembro de 
1918, o•blnado coa oa lndao1 II e V do atng39 do Decreto X.1 compl•· 
untar nr. 9 de 31/l2/1969(Le1 OrgâniOiL do Mun1oíp1o), 

D� 
Artigo lQ) - A administração da Oam.panba "ADQ 

TE UM AfLBTA" ,ficar' a cargo da. COA&1ss&o Exeo•t!� • d.a Comia.lo T'eni· 
oa., ortfl.01 pe�+•• instit'Uidos &.traria d.o presente arttgo. 

§ lQ} • A Comiesão Exeeut1� serct tormad.a pe� 

• 1 nato • 1 •üeo ... l adYOp.clo • 1 da 
1.011. ... . 1 vereador • 1 seentlrio • 1 tesoureiro • imprenaa tt'fe da e ••· 
cri.ta.. 

i 2Q) - o presidente, o diretor Wanioo, bem 
oomo o• t4onieoa deaport1YO• de cada aod.a.lid.ade olfapiea da Coll1ssão -
Cent .. 1 4e B1portea-1 tof9.râo a COQ.aalo Tlonioa • 

ARTIGO 2") .. o Coordenador Munid.pal de ispor ... 
te• • o Presidente d.a c.tsaro Oentsil 4• Bsporte1 .ro •mbroa NATOS, e 
o• 4..ale C011Ponentea a�rão de li'tre •aeolha do Prefeito Maniclpal • 

.r�R'l'IGO 3e) • A Co.isaão Rxeouti• seri presi
cti.cta pelo Coordenado� Municipal d• isp�rtea, • a Comisalo t•on1ea pelo 
pre1i4ente <'la Colnissão Central de Esportes. 

· 

ARTIGO it.12) - Nas enn\uals •sânola, o• oargos 
aello pÍ'oYldoa por portarias do Prefeito Municipal. 

ARTIGO 5'2) .. Todo plane�amenw da campanha -

AOOH UM A.t�" 9eri elaborado pela COld1sle T'cn1ea e realisa.d.a pela 
eo.ta.ro Bz9out1'f&. 

· AR'IIOO 6'2) - Aa 1nclieaçõea doa atletaa a serem 
adotad.01, 4•.••pe\êneS. d.a Cold.aslo T'onloa, serão eml.sados nas 1ntor
•çÕ.1 doa tlonieos ··de cada modalidade de ••'>ortea · olÍÇioo1 d.a ComS.ásão 
Central de Esportes. 

ARTIGO ?Q) - A lolllssâ'o Exeoutt,,., • a Comissão 
Téonioa reunir-se-ao ccn3untaaen�e toda• as '19ime1raa �er9as-re1raa de 

cada mês. 
:SEGUE• 
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partlpato '1nl• - 1>0r can•1•çâo de pnaidente da CoUssâo 
......... po4ello ... na11.-. .... q1allta• rema.a.. enie.01'd1-
-na. r .... ne•s ....... . 

AR'fIOO 81) • -.11-te o ••8r1Üft ..S.oipal ta1' oon1tar 
do �te PNl"'•t ftrllt. ea:p1efttaa 4e1U•da 11 4e1pe•1 eftnt11&1s 
d.a •-..a.a. •A.DOU Vil An.nt.". 

unoo 9t) • P""EI 4 ggq1"9 ••pua 
a) • A.s9egwrar a etet1.,.,tfo dos p�a • aa att

Tldad•• e1port1"18.lt •• -.1 1104al1tades olJapioaa • as de ln'9N1se .._ 
-.s."n.f a\n.'ff e d.a int.epM)le d.e �• unidade• tfat•• 49 ••'°"8•1 -
dotan-....1 d.e •qui:p&Mntoa til4S.81*t9'W1a pai'& a plllU. eçofttw.. 

b) • Slapern11e&I' sob \ode8 oa a.speftiN, 01 tra
balho• 4a o.11..to "-1ea, eeftl*all• a M11pl'e qm --·••l'l•, a till 
4e pnetar ••el&redtMDtea ena f'lxar dtretrtse1. 

o) • Bat...r coapetan:te reglmen\o Sn\eR01 o..._en
te l th&qlo dl .. direitos e deireres dos a\leta1 quan\o aoe tNinamntoa. 

4) .. to•lWl·lisar o• oontra.\o1 a ffNa n.r..toa, apro-

�· ª' ldlnata• reapect.t.n1. 
e) .. se:leetionar o .._ro e.te par\Ml&paate1 por 'llOda-. 

lida.d.•• • ,..ro 4o •olw de a�le1 rel99ld.d&1, J)04•1• -•·tn.._r a 
•4• ... • inU"f'Mba1-t. ou pc1r equ1119. 

f) .... p:reat.ar a1e1nae...t. .. lleo hoapl11alar a� aU.
taa ecmtata4o1, • oa.110 de acidente deeon9lte da pi:'\lea e1port.1-., ve
�· 4_.... �ni;os ou ea ooapeU.çlea, d.ee4• q• aat1atelta a. 

exialneta 4o ltea "C" do ar1�i1Q • \ 
g) - Act�r • ,...ld.a•w 4• "q-..t." -�1 

pt.p pela pes•• tf•l• CN ��, a \t.t'de ele 1M»1a, a fia ele Podf� 
__.._. lq•le• o NOlllo 4•• qul.taCJL, eltee...-.a as 1n...a.a -t,1Ga't1 
na pena.na rw.88 de 17/3/1976 �o 11Sn18'1rlo a Jtaun4& . \ 

AMIGO 100 .. 0l i 99111$ 'M'M• \ 
r- - I12dl.._r oa atleta• °" a1 eqâpe1 a .. ,.. ado- \ 

...... ft�e&blllsand ... ee ft01>q• 41& NQei\o a:IU;-.re 80JV.l e &are- \ 
a11 pmt • IJJLU4a.4-a beren·tea ��o• •-•. . i 

�) ... e'.1.abQ,tar mealwl\• oa belett.na 4• ª�"1'8.· 
mento "-ieo e eond:a.ita d1s·e1plSnar do atleta , dele• enrl&ndo e6Jd,a à • 

Ca 118'0 Exeeut1-.. 
\ 

: \ 
e) - Bld.t1r\,a'9ataclo eomprella"3Pio • ••:;:.• cle oeor

Nna.. 4e •etlfl•te o• aU.ta1, �[Wtll4o üa V.S.991ltoa • das . . tições. 
d) - Assin \lt pex ••tell•&M o atleta, q . to a pre-

1 paN.c;lo "•t• • enq-.nto Yig�r o reapectlTO o�V.to d.esk' ,. ea-
pre• que o adoto.a. . ·\ 

1 1 

•>• Ze:lar pe�a ocmdllta d.1•o1p11nar dos/atleta•� 
• SÍ \' O U E • / \ 

/ ) \ \ ' \ 
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t> - responsabU1zar-se pel;l exeouçãe des planos de treina
mentos, superri.s1onando o des1envolv1mente tfsioo téonioe dos atletas e sua 

conduta disoiplina.r. 
g) - tisca.lir.ar o cuaprimento dos hora!rios de treinamento 

a. serem estabelecidos. 
h) - assegurar a exeeução das sansões disciplinares deter

minadas pela Comissão Exeeut1•1 pela respectiva Federação ou pela cmtra
tante. 

ARTIGO llg) • aro ATRIBYicCJi§ E Dma&$ Q\S EMPRE§A.S. 

a) - acolhe:r, dentre es atletas indicados pela Comissãe • 

T4cm1oa, aqueles a serem benetticiados como bolsistas, obsertadas a.s diver
sas modalidade:s olimpioas. 

b) - firmar o contrate respectiw do qual neoesslfri.a•nte -
participarão o contratado, a Coiinissão Central de Esportes, sendo que o ul· 

time como 1nterveniinte a.ne•nte. 
o) - Credenciar, taoultatiT<lmente1 ele•ntos de confiança 

da empresa, a t1m de acompanhar o desenvolvi.mente t4onioo dos atletas ado
ta.dos pelas mesmas. 

d) • Utilizar., para tins publioiU:rios as"pertormances" es
porti•s obtidas pelos atletaa.s :adotados, observadas as normas restritivas 
impostas pel.a legislação des1porti.,a em vigor, e desde que autorizados pela 
respectiva Federação Nacional. 

e) - Exigir nios limites da lei1 o uso de dfstioos ou dizeres 
na s vestimentas, mal.a.s,saco:1.a.s1 uniformes ou material desportivo de trei
namentos, jogos estaduais ou nacionais. 

t) - Outorgar a.os atletas prenamente acolhidos, "bolsas de 
estudo", cujo Talor mensal é fixa.de em•••••••••••••••••••••••••••••••••••• • 

pagos à Comissão Central de Esportes ª" o ultimo dia útU do mis, reajus
tado anualmente, tomando-se ·por parâmetro os reajustes anuais do,,, ••••••• • 

••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• • • 

ARTIGO l2Q) - �O OBfiI(JA.\0ES E DEVER&S OOS ATLETASg 

a) • Corresponder integralmente a oonttaW' que lhe toi de
positada, procurando empenhar-se ao áximo nos treinamentos a fim de obter 
bons resultados nas provas de que participar. 

b) - Observar rigorosamente as determinações téonioas e as 
prescrições médica.a que lhe torem impostas, a fim de atingir um completo 
adestramento. 

o) - Comparecer pontualmente aos treinamentos e competições 
de que for participar. 

d) - Observar· oom r1gÔr as normas de disciplina. 
e) - Responsabilizar-se pelo material que receber e por ele 

zelar enquanto estiver à sua. guarda . 

:1 S E G U B • 
--- �-�-
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P) • �rir • fazer eumpnr o regillento intemo a ser 
opo1\as-te ll&i»4o1 e o11>senar a leg1slaçlo atinent. ao esporte ªmi! 
dor. 

g) - ao serea omtra'84os d.redo taHr pron de esoo
larld.ade 1- ••o nlo tenJle.•1 dewtlo eoaprometer-•• a apresentar prcn& 
dA -� •• estamlAetJMato 4e ensino, sob pena de rese18'• d.a "! 
pe9'1'f8. awnça. 

h) - Obse:l"'lrar rigoroaaante as normas oontratuiaia. 

ARTIGO 13g) - Os tre1na•nto,s serão realisados pret•
renctai..nte nas depacline&as do Gi.n4s1o de Esporte• "J'Od MIGRO" -

G.B.MJ..., • em midades sc'b ia. égide da Prefeit\11'& Munioipal. 

ARTIGO 11'-Q) - QQMJHsfO MilQD.L PI APOIO 

a) - tiea :lnstltuida a C.U.ssão Espeeial de apoie • 

oara'8r pananen'•· 
b) - a Ooatsa:ão· Espeoial de Apoie será ccnstltld.da pe-

lo PretelM .Mun1otpal, pellts .lssessores J"uridleo, o de Obras e Pl.anej� 
mente, e Ohete do Gabinete. 

o) - A Com:la•ão Espeota.1 de A.pelo, que sersC preaWda 
pelo Prete1t• Muntolpal, ti!m por tina.lidada preofp• a reunir e ocno1-
tar o eapre1arlade e a o.midade •• geral, a MlabOrar oom a presente 
inietaU.w, lMta como oapta:r recursos ofiotais para a implantação de • 

praças espor,l't'B.s. 
d) - A Coalssão Espeoial de Apoio reunir-se-' sempre 

qae o Preteito Municipal j·tllgar eonviniênte , ou por solloiação do -
Presidente da Comisslo .illxent1•• 

ARTIGO 15Q) - Este Decreto entrartt em vigor na data d.a 

sua publloaçãe, revogadas :a.s disposições em oonti4no. 

Preteitlll'& Mun1•1pal de Assis, ea •••• de ••• • • ••• de 1983. 

JOS� 64.NTILLI SOBRINHO 
Prefeito Munioipal 

IUCLJDBS NOBILB 
Diretor do Departamento de 

Administração 


